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Ofício Nº. 98/2025.                              
Igrapiúna/BA, 05 de Maio de 2025.

À Ilma. Sra. 
Fernanda Lemos Pinto
M.D. Gestora Escolar – Colégio Municipal Lenilto de Jesus Canela
Igrapiúna-Bahia. 

Ref.: Espaço do Plenário da Câmara Municipal.
Prezada Gestora, 
Em resposta ao Ofício nº 018/2025, do Colégio Municipal Lenilto de Jesus Canela, encaminhada a essa casa legislativa, venho comunicar, que irei conceder o espaço como foi solicitado pela Ilustríssima Gestora.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CECILIA DE PAULO MENDES
  - Presidente da Câmara Municipal de Igrapiúna - 
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